
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CICS AO PROJETO
DE LEI Nº 5195, DE 2023

Autoriza  que  os  reguladores  das  tarifas  de
saneamento implementem regime diferenciado para
microempreendedores  individuais,  microempresas  e
empresas de pequeno porte. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art.30 da Lei nº 11.445, de
5 de Janeiro de 2007:

Art. 30...............................................................................................................

...............................................................................................................

Parágrafo  único.  Fica  autorizada  a  implantação  de  regime  diferenciado  na
estrutura de remuneração de que trata este artigo para microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 12 de março de 2024. 

Deputado JOSENILDO 
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242486523900
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